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PROJETO DE RESOLfl_ÇÃO N9 3/69 aoc1111,. ···· · · 

A Câmara Municipal de Cruzeiro, usarui,o das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE 

o ' . 

Artigo 19 - Fica contratada a Rádio Sociedade Mantiqueira~Ltda~, 
emissôra local, para efetuar as transmissões -
das sessões ordinárias e extraordinárias, que 
serão realizadas durante o ano de 1969. 

Artiqo 29 - A despesa criada pelo artigo 12 correrá por coa 
ta da verba pr6pria constante do Orçamento vigen 
te e será suplementada oportunamente~ 

Artigo 39 - Esta resolução entrará em vigor na data da sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 
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cretário 
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